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CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

PARECER DE CONTAS

1º TRIMESTRE DE 2026

Este Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB
Pindamonhangaba – vem, após análise dos documentos contábeis
referentes ao 1º trimestre de 2026 realizada pela Comissão de Análise e
Parecer de Contas, apresentar PARECER FAVORÁVEL quanto à
prestação de contas, não tendo observado ressalvas quanto à
aplicação dos recursos no período analisado.

Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Solange Arantes Correa

Presidente Mandato 2023-2026

Membro da Comissão de Análise de Contas
CACS FUNDEB

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026
PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADARECEITAS

ARRECADADO
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

861.720.000,00 861.720.000,00RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 203.243.828,19 203.243.828,19
330.834.000,00 330.834.000,00    PRÓPRIOS 63.912.532,87 63.912.532,87
295.363.000,00 295.363.000,00       IMPOSTOS 60.002.440,56 60.002.440,56
72.500.000,00 72.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 16.306.930,02 16.306.930,02
22.500.000,00 22.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 8.786.396,72 8.786.396,72
15.300.000,00 15.300.000,00         1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 2.484.024,06 2.484.024,06
27.692.000,00 27.692.000,00         1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 6.472.827,61 6.472.827,61
16.296.000,00 16.296.000,00         1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 2.977.711,48 2.977.711,48

141.075.000,00 141.075.000,00         1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 22.974.550,67 22.974.550,67
25.818.000,00 25.818.000,00       DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.087.653,12 3.087.653,12
18.000.000,00 18.000.000,00         1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.219.320,65 2.219.320,65
1.700.000,00 1.700.000,00         1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 341.440,45 341.440,45

400.000,00 400.000,00         1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 319.128,88 319.128,88
50.000,00 50.000,00         1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 30.632,52 30.632,52
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 0,00 0,00

4.389.000,00 4.389.000,00         1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 120.430,81 120.430,81
697.000,00 697.000,00         1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 12.520,62 12.520,62
540.000,00 540.000,00         1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 39.733,37 39.733,37
41.000,00 41.000,00         1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 4.445,82 4.445,82

9.653.000,00 9.653.000,00       MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 822.439,19 822.439,19
2.100.000,00 2.100.000,00         1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 33.936,05 33.936,05
3.560.000,00 3.560.000,00         1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 460.421,30 460.421,30

500.000,00 500.000,00         1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 94.995,57 94.995,57
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 0,00 0,00

992.000,00 992.000,00         1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 190.585,15 190.585,15
2.351.000,00 2.351.000,00         1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 28.462,57 28.462,57

149.000,00 149.000,00         1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 14.038,55 14.038,55
530.886.000,00 530.886.000,00    TRANSFERÊNCIAS 139.331.295,32 139.331.295,32
154.220.000,00 154.220.000,00       FEDERAIS 39.518.550,26 39.518.550,26
140.000.000,00 140.000.000,00         1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 39.509.493,90 39.509.493,90
14.000.000,00 14.000.000,00         1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas Extraordinárias - Principal 0,00 0,00

220.000,00 220.000,00         1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 9.056,36 9.056,36
376.666.000,00 376.666.000,00       ESTADUAIS 99.812.745,06 99.812.745,06
331.000.000,00 331.000.000,00         1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 73.015.470,92 73.015.470,92
43.890.000,00 43.890.000,00         1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 26.267.330,55 26.267.330,55
1.776.000,00 1.776.000,00         1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 529.943,59 529.943,59

0,00 0,00 0,00 0,00
103.377.200,00 103.377.200,00VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 27.866.258,91 27.866.258,91
28.044.000,00 28.044.000,00    FEDERAIS 7.903.709,83 7.903.709,83
28.000.000,00 28.000.000,00       1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 7.901.898,58 7.901.898,58

44.000,00 44.000,00       1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 1.811,25 1.811,25
75.333.200,00 75.333.200,00    ESTADUAIS 19.962.549,08 19.962.549,08
66.200.000,00 66.200.000,00       1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 14.603.094,11 14.603.094,11
8.778.000,00 8.778.000,00       1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 5.253.466,25 5.253.466,25

355.200,00 355.200,00       1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 105.988,72 105.988,72
0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026
PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADARECEITAS

ARRECADADO
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

140.053.000,00 140.053.000,00RECURSOS ADICIONAIS (100%) 40.057.743,81 40.057.743,81
23.424.000,00 23.424.000,00    RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 7.836.291,14 7.836.291,14
22.437.000,00 22.437.000,00       RECEITAS 7.528.578,70 7.528.578,70
11.450.000,00 11.450.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.296.819,86 2.296.819,86
11.450.000,00 11.450.000,00         02         200.0000 - Educação 2.296.819,86 2.296.819,86
11.450.000,00 11.450.000,00         02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 2.296.819,86 2.296.819,86
10.987.000,00 10.987.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 5.231.758,84 5.231.758,84
10.987.000,00 10.987.000,00         05         200.0000 - Educação 5.231.758,84 5.231.758,84

0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 523.649,49 523.649,49
0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 22.958,35 22.958,35

8.484.000,00 8.484.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 4.059.039,00 4.059.039,00
2.227.000,00 2.227.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 626.112,00 626.112,00

276.000,00 276.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 0,00 0,00
987.000,00 987.000,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS E RESTITUIÇÕES 307.712,44 307.712,44
542.000,00 542.000,00         01 - Tesouro 46.374,21 46.374,21
542.000,00 542.000,00         01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 46.374,21 46.374,21
542.000,00 542.000,00         01         221.0000         1.3.2.1.01.1.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 46.374,21 46.374,21
84.000,00 84.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 40.181,39 40.181,39
83.000,00 83.000,00         02         200.0000 - Educação 40.181,39 40.181,39
83.000,00 83.000,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 29.059,57 29.059,57

0,00 0,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.50 - Remuneração de Depósitos Bancários - Prêmio excelência educacional 11.121,82 11.121,82
1.000,00 1.000,00         02         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 0,00 0,00
1.000,00 1.000,00         02         211.0000         1.3.2.1.01.1.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 0,00 0,00

361.000,00 361.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 221.156,84 221.156,84
359.000,00 359.000,00         05         200.0000 - Educação 191.002,08 191.002,08
261.000,00 261.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 121.970,35 121.970,35
41.000,00 41.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 29.116,05 29.116,05
5.000,00 5.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 62,78 62,78

52.000,00 52.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.1.1.34 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Educação - Lei 12.858/2013 39.852,90 39.852,90
2.000,00 2.000,00         05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 8.885,03 8.885,03
2.000,00 2.000,00         05         211.0000         1.3.2.1.01.1.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 8.885,03 8.885,03

0,00 0,00         05         294.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE - Creche 21.269,73 21.269,73
0,00 0,00         05         294.0000         1.3.2.1.01.1.1.42 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos FNDE 21.269,73 21.269,73

116.629.000,00 116.629.000,00    RECURSOS DO FUNDEB 32.221.452,67 32.221.452,67
116.629.000,00 116.629.000,00       TRANSFERÊNCIAS 32.075.692,68 32.075.692,68
116.629.000,00 116.629.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 32.075.692,68 32.075.692,68
116.629.000,00 116.629.000,00         02         260.0000 - Educação - FUNDEB 32.075.692,68 32.075.692,68
116.629.000,00 116.629.000,00

         02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB - Principal 32.075.692,68 32.075.692,68

0,00 0,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS E RESTITUIÇÕES 145.759,99 145.759,99
0,00 0,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 145.759,99 145.759,99
0,00 0,00         02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 145.759,99 145.759,99
0,00 0,00         02         263.0000         1.3.2.1.01.1.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 145.759,99 145.759,99

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODORECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB

RENDIMENTOS DE APLIC. FINANCEIRAS
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

NO PERÍODO ATÉ O PERÍODORECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB

RENDIMENTOS DE APLIC. FINANCEIRAS
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO ETI 0,00 0,00

ATÉ PERÍODOATÉ PERÍODO NO PERÍODO
PAGO

NO PERÍODO ATÉ PERÍODO
LIQUIDADO

NO PERÍODOINICIAL ATUALIZADA
EMPENHADOFIXAÇÃO

DESPESAS
57.065.654,0162.484.944,86 62.484.944,86126.272.601,96271.839.454,00 276.735.286,73DESPESAS GERAIS COM ENSINO 126.272.601,96 57.065.654,01
55.258.078,7160.357.341,08 60.357.341,08114.683.573,99253.966.454,00 257.692.321,36    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 114.683.573,99 55.258.078,71
15.497.135,6018.540.961,90 18.540.961,9051.688.691,8971.142.000,00 69.473.202,53         APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 51.688.691,89 15.497.135,60
10.500.846,5713.544.672,87 13.544.672,8741.220.686,8871.068.000,00 69.399.202,53             361 - Ensino Fundamental 41.220.686,88 10.500.846,57
10.500.846,5713.544.672,87 13.544.672,8741.220.686,8871.068.000,00 69.399.202,53                      01 - Tesouro 41.220.686,88 10.500.846,57

0,000,00 0,000,0071.068.000,00 69.399.202,53                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.979.000,00 4.979.000,0012      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00855.000,00 855.000,00FICHA: 000298 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.124.000,00 4.124.000,00FICHA: 000315 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.541.000,00 3.516.000,0012      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00203.000,00 203.000,00FICHA: 000299 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.338.000,00 3.313.000,00FICHA: 000316 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0052.000,00 51.600,0012      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0030.000,00 29.600,00FICHA: 000300 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0022.000,00 22.000,00FICHA: 000317 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0012.190.000,00 12.190.000,0012      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0012.190.000,00 12.190.000,00FICHA: 000312 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000301 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.279.000,00 2.278.998,0012      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00159.000,00 159.000,00FICHA: 000302 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.120.000,00 2.119.998,00FICHA: 000318 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000303 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.660.000,00 11.660.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.660.000,00 11.660.000,00FICHA: 000304 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00989.000,00 989.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00989.000,00 989.000,00FICHA: 000320 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0026.398.000,00 26.398.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.860.000,00 1.860.000,00FICHA: 000307 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.958.000,00 8.958.000,00FICHA: 000309 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000314 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0015.527.000,00 15.527.000,00FICHA: 000321 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.916.000,00 6.916.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.916.000,00 6.916.000,00FICHA: 000308 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 409.604,5312      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 409.604,53FICHA: 000297 0,00 0,00

10.500.846,5713.544.672,87 13.544.672,8741.220.686,880,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 41.220.686,88 10.500.846,57
3.920.916,053.920.916,05 3.920.916,053.920.916,050,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.920.916,05 3.920.916,05

233.144,76233.144,76 233.144,76233.144,760,00 0,00FICHA: 000298 233.144,76 233.144,76
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ATÉ PERÍODOATÉ PERÍODO NO PERÍODO
PAGO

NO PERÍODO ATÉ PERÍODO
LIQUIDADO

NO PERÍODOINICIAL ATUALIZADA
EMPENHADOFIXAÇÃO

DESPESAS
3.687.771,293.687.771,29 3.687.771,293.687.771,290,00 0,00FICHA: 000315 3.687.771,29 3.687.771,29

422.784,23422.784,23 422.784,23422.784,230,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 422.784,23 422.784,23
13.933,7513.933,75 13.933,7513.933,750,00 0,00FICHA: 000298 13.933,75 13.933,75

408.850,48408.850,48 408.850,48408.850,480,00 0,00FICHA: 000315 408.850,48 408.850,48
389.221,64394.785,80 394.785,80394.785,800,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 394.785,80 389.221,64
11.837,9317.402,09 17.402,0917.402,090,00 0,00FICHA: 000299 17.402,09 11.837,93

377.383,71377.383,71 377.383,71377.383,710,00 0,00FICHA: 000316 377.383,71 377.383,71
949.887,49964.499,63 964.499,63964.499,630,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 964.499,63 949.887,49
30.333,4544.945,59 44.945,5944.945,590,00 0,00FICHA: 000299 44.945,59 30.333,45

919.554,04919.554,04 919.554,04919.554,040,00 0,00FICHA: 000316 919.554,04 919.554,04
2.588,682.588,68 2.588,682.588,680,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 2.588,68 2.588,68
2.544,512.544,51 2.544,512.544,510,00 0,00FICHA: 000300 2.544,51 2.544,51

44,1744,17 44,1744,170,00 0,00FICHA: 000317 44,17 44,17
2.402.082,392.402.082,39 2.402.082,397.408.722,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo de Colaboração 7.408.722,00 2.402.082,39
2.402.082,392.402.082,39 2.402.082,397.408.722,000,00 0,00FICHA: 000312 7.408.722,00 2.402.082,39

0,001.400,00 1.400,001.700,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 1.700,00 0,00
0,001.400,00 1.400,001.700,000,00 0,00FICHA: 000301 1.700,00 0,00

94.350,0094.350,00 94.350,00153.950,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 153.950,00 94.350,00
94.350,0094.350,00 94.350,00153.950,000,00 0,00FICHA: 000318 153.950,00 94.350,00

0,000,00 0,004.951,590,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 4.951,59 0,00
0,000,00 0,004.951,590,00 0,00FICHA: 000318 4.951,59 0,00
0,000,00 0,001.337.815,100,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 1.337.815,10 0,00
0,000,00 0,001.337.815,100,00 0,00FICHA: 000318 1.337.815,10 0,00

7.040,007.040,00 7.040,007.040,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 7.040,00 7.040,00
7.040,007.040,00 7.040,007.040,000,00 0,00FICHA: 000302 7.040,00 7.040,00

0,000,00 0,0093.513,100,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 93.513,10 0,00
0,000,00 0,0093.513,100,00 0,00FICHA: 000302 93.513,10 0,00
0,000,00 0,0041.873,660,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 41.873,66 0,00
0,000,00 0,00273,660,00 0,00FICHA: 000302 273,66 0,00
0,000,00 0,0041.600,000,00 0,00FICHA: 000318 41.600,00 0,00
0,000,00 0,00540,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.39 - Material p/ Manutenção de Veículos 540,00 0,00
0,000,00 0,00540,000,00 0,00FICHA: 000318 540,00 0,00
0,003.000.000,00 3.000.000,004.390.178,520,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.04 - Material Educacional e Cultural 4.390.178,52 0,00
0,003.000.000,00 3.000.000,004.390.178,520,00 0,00FICHA: 000304 4.390.178,52 0,00

519.993,60519.993,60 519.993,604.839.145,920,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais de Distribuição Gratuita 4.839.145,92 519.993,60
519.993,60519.993,60 519.993,604.839.145,920,00 0,00FICHA: 000304 4.839.145,92 519.993,60
177.533,07177.533,07 177.533,07177.533,070,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 177.533,07 177.533,07
177.533,07177.533,07 177.533,07177.533,070,00 0,00FICHA: 000320 177.533,07 177.533,07
44.500,0066.750,00 66.750,00267.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 267.000,00 44.500,00
44.500,0066.750,00 66.750,00267.000,000,00 0,00FICHA: 000320 267.000,00 44.500,00

0,000,00 0,0072.192,600,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.14 - Locação Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis 72.192,60 0,00
0,000,00 0,0072.192,600,00 0,00FICHA: 000307 72.192,60 0,00
0,000,00 0,002.017.429,540,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 2.017.429,54 0,00
0,000,00 0,0057.990,000,00 0,00FICHA: 000307 57.990,00 0,00
0,000,00 0,001.959.439,540,00 0,00FICHA: 000321 1.959.439,54 0,00

1.965,521.965,52 1.965,5232.537,220,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 32.537,22 1.965,52
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1.965,521.965,52 1.965,5232.537,220,00 0,00FICHA: 000307 32.537,22 1.965,52

0,000,00 0,000,000,00 0,00FICHA: 000321 0,00 0,00
0,000,00 0,00168.729,990,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 168.729,99 0,00
0,000,00 0,0074.128,610,00 0,00FICHA: 000307 74.128,61 0,00
0,000,00 0,0094.601,380,00 0,00FICHA: 000321 94.601,38 0,00

169.728,52169.728,52 169.728,521.015.200,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 1.015.200,00 169.728,52
2.632,062.632,06 2.632,065.200,000,00 0,00FICHA: 000307 5.200,00 2.632,06

167.096,46167.096,46 167.096,461.010.000,000,00 0,00FICHA: 000321 1.010.000,00 167.096,46
56.945,4456.945,44 56.945,44594.500,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 594.500,00 56.945,44
3.082,093.082,09 3.082,0936.500,000,00 0,00FICHA: 000307 36.500,00 3.082,09

53.863,3553.863,35 53.863,35558.000,000,00 0,00FICHA: 000321 558.000,00 53.863,35
0,000,00 0,00121.506,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.48 - Serviço de Seleção e Treinamento 121.506,00 0,00
0,000,00 0,00121.506,000,00 0,00FICHA: 000321 121.506,00 0,00

5.616,605.616,60 5.616,6050.600,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 50.600,00 5.616,60
5.616,605.616,60 5.616,6050.600,000,00 0,00FICHA: 000307 50.600,00 5.616,60

371.084,88371.084,88 371.084,883.203.839,070,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 3.203.839,07 371.084,88
28.853,5028.853,50 28.853,502.405.299,180,00 0,00FICHA: 000309 2.405.299,18 28.853,50

342.231,38342.231,38 342.231,38798.539,890,00 0,00FICHA: 000321 798.539,89 342.231,38
22.773,4122.773,41 22.773,4122.773,410,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 22.773,41 22.773,41
22.773,4122.773,41 22.773,4122.773,410,00 0,00FICHA: 000321 22.773,41 22.773,41
23.211,3923.211,39 23.211,39490.568,510,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 490.568,51 23.211,39
23.211,3923.211,39 23.211,39490.568,510,00 0,00FICHA: 000307 490.568,51 23.211,39

250.543,77250.543,77 250.543,773.186.974,710,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 3.186.974,71 250.543,77
250.543,77250.543,77 250.543,773.186.974,710,00 0,00FICHA: 000321 3.186.974,71 250.543,77

0,000,00 0,00150.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.79 - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 150.000,00 0,00
0,000,00 0,00150.000,000,00 0,00FICHA: 000307 150.000,00 0,00
0,000,00 0,002.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 2.000,00 0,00
0,000,00 0,002.000,000,00 0,00FICHA: 000307 2.000,00 0,00
0,000,00 0,0033.347,760,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 33.347,76 0,00
0,000,00 0,0033.347,760,00 0,00FICHA: 000321 33.347,76 0,00

506.050,00506.050,00 506.050,004.113.465,280,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.01 - Locação de Equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação - Tic - Ativos
de Rede

4.113.465,28 506.050,00
506.050,00506.050,00 506.050,004.113.465,280,00 0,00FICHA: 000308 4.113.465,28 506.050,00

0,000,00 0,004.938,160,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.12 - Manutenção e Conservação de Equipamentos de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Tic

4.938,16 0,00
0,000,00 0,004.938,160,00 0,00FICHA: 000308 4.938,16 0,00

162.029,89162.029,89 162.029,891.497.454,280,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.497.454,28 162.029,89
162.029,89162.029,89 162.029,891.497.454,280,00 0,00FICHA: 000308 1.497.454,28 162.029,89

0,000,00 0,002.808,000,00 0,0012      361      01      220.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 2.808,00 0,00
0,000,00 0,002.808,000,00 0,00FICHA: 000297 2.808,00 0,00
0,000,00 0,0010.285,000,00 0,0012      361      01      220.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 10.285,00 0,00
0,000,00 0,0010.285,000,00 0,00FICHA: 000297 10.285,00 0,00
0,000,00 0,000,0074.000,00 74.000,00             366 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0074.000,00 74.000,00                      01 - Tesouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0074.000,00 74.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000352 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0064.000,00 64.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
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0,000,00 0,000,0011.000,00 11.000,00FICHA: 000351 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000353 0,00 0,00

4.996.289,034.996.289,03 4.996.289,0310.468.005,010,00 0,00             367 - Educação Especial 10.468.005,01 4.996.289,03
4.996.289,034.996.289,03 4.996.289,0310.468.005,010,00 0,00                      01 - Tesouro 10.468.005,01 4.996.289,03
4.996.289,034.996.289,03 4.996.289,0310.468.005,010,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 10.468.005,01 4.996.289,03
4.701.370,464.701.370,46 4.701.370,469.731.067,630,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo de Colaboração 9.731.067,63 4.701.370,46
4.701.370,464.701.370,46 4.701.370,469.731.067,630,00 0,00FICHA: 000354 9.731.067,63 4.701.370,46

289.406,57289.406,57 289.406,57675.281,320,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo de Fomento 675.281,32 289.406,57
289.406,57289.406,57 289.406,57675.281,320,00 0,00FICHA: 000354 675.281,32 289.406,57

0,000,00 0,0056.100,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 56.100,00 0,00
0,000,00 0,0056.100,000,00 0,00FICHA: 000356 56.100,00 0,00

5.512,005.512,00 5.512,005.556,060,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 5.556,06 5.512,00
5.512,005.512,00 5.512,005.556,060,00 0,00FICHA: 000356 5.556,06 5.512,00

10.176.925,3910.194.420,88 10.194.420,8825.110.160,5944.019.000,00 47.187.393,47         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 25.110.160,59 10.176.925,39
10.176.925,3910.194.420,88 10.194.420,8825.110.160,5929.752.000,00 32.920.393,47             365 - Educação Infantil 25.110.160,59 10.176.925,39
10.176.925,3910.194.420,88 10.194.420,8825.110.160,5929.752.000,00 32.920.393,47                      01 - Tesouro 25.110.160,59 10.176.925,39

0,000,00 0,000,0029.752.000,00 32.920.393,47                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.445.000,00 2.635.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.108.000,00 1.675.000,00FICHA: 000333 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00337.000,00 960.000,00FICHA: 000340 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 837.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 528.000,00FICHA: 000334 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 309.000,00FICHA: 000341 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0019.000,00 19.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.000,00 11.000,00FICHA: 000335 0,00 0,00
0,000,00 0,000,008.000,00 8.000,00FICHA: 000342 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0017.755.000,00 17.755.000,0012      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0017.755.000,00 17.755.000,00FICHA: 000336 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00636.000,00 636.000,0012      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00530.000,00 530.000,00FICHA: 000337 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00106.000,00 106.000,00FICHA: 000343 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.385.000,00 7.385.000,0012      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000332 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.922.000,00 3.922.000,00FICHA: 000339 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.410.000,00 3.410.000,00FICHA: 000344 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.900.000,00 2.900.000,0012      365      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.900.000,00 2.900.000,00FICHA: 000330 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00610.000,00 753.393,4712      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00530.000,00 529.999,00FICHA: 000328 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0080.000,00 223.394,47FICHA: 000329 0,00 0,00

8.343.509,728.343.509,72 8.343.509,7221.558.963,860,00 0,00                                  212.0000 - Educação Infantil - Creche 21.558.963,86 8.343.509,72
1.510.724,651.510.724,65 1.510.724,651.510.724,650,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.510.724,65 1.510.724,65
1.510.724,651.510.724,65 1.510.724,651.510.724,650,00 0,00FICHA: 000333 1.510.724,65 1.510.724,65

163.875,67163.875,67 163.875,67163.875,670,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 163.875,67 163.875,67
163.875,67163.875,67 163.875,67163.875,670,00 0,00FICHA: 000333 163.875,67 163.875,67
153.422,65153.422,65 153.422,65153.422,650,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 153.422,65 153.422,65
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153.422,65153.422,65 153.422,65153.422,650,00 0,00FICHA: 000334 153.422,65 153.422,65
374.496,50374.496,50 374.496,50374.496,500,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 374.496,50 374.496,50
374.496,50374.496,50 374.496,50374.496,500,00 0,00FICHA: 000334 374.496,50 374.496,50

206,67206,67 206,67206,670,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 206,67 206,67
206,67206,67 206,67206,670,00 0,00FICHA: 000335 206,67 206,67

5.203.252,445.203.252,44 5.203.252,4416.611.084,300,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.50.39.01 - Termo de Colaboração 16.611.084,30 5.203.252,44
5.203.252,445.203.252,44 5.203.252,4416.611.084,300,00 0,00FICHA: 000336 16.611.084,30 5.203.252,44

0,000,00 0,00122.760,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 122.760,00 0,00
0,000,00 0,00122.760,000,00 0,00FICHA: 000337 122.760,00 0,00
0,000,00 0,0041.600,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 41.600,00 0,00
0,000,00 0,0041.600,000,00 0,00FICHA: 000337 41.600,00 0,00

681.873,25681.873,25 681.873,25890.648,350,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 890.648,35 681.873,25
681.873,25681.873,25 681.873,25890.648,350,00 0,00FICHA: 000339 890.648,35 681.873,25
60.553,5460.553,54 60.553,54405.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 405.000,00 60.553,54
60.553,5460.553,54 60.553,54405.000,000,00 0,00FICHA: 000339 405.000,00 60.553,54
41.958,2841.958,28 41.958,28395.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 395.000,00 41.958,28
41.958,2841.958,28 41.958,28395.000,000,00 0,00FICHA: 000339 395.000,00 41.958,28

153.146,07153.146,07 153.146,07860.719,090,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 860.719,09 153.146,07
153.146,07153.146,07 153.146,07860.719,090,00 0,00FICHA: 000339 860.719,09 153.146,07

0,000,00 0,0021.525,980,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 21.525,98 0,00
0,000,00 0,0021.525,980,00 0,00FICHA: 000328 21.525,98 0,00
0,000,00 0,007.900,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.24 - Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 7.900,00 0,00
0,000,00 0,007.900,000,00 0,00FICHA: 000328 7.900,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.87 - Material de Consumo de Uso Duradouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,00FICHA: 000328 0,00 0,00

1.833.415,671.850.911,16 1.850.911,163.551.196,730,00 0,00                                  213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 3.551.196,73 1.833.415,67
856.106,92856.106,92 856.106,92856.106,920,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 856.106,92 856.106,92
856.106,92856.106,92 856.106,92856.106,920,00 0,00FICHA: 000340 856.106,92 856.106,92
103.850,22103.850,22 103.850,22103.850,220,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 103.850,22 103.850,22
103.850,22103.850,22 103.850,22103.850,220,00 0,00FICHA: 000340 103.850,22 103.850,22
90.190,1790.190,17 90.190,1790.190,170,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 90.190,17 90.190,17
90.190,1790.190,17 90.190,1790.190,170,00 0,00FICHA: 000341 90.190,17 90.190,17

218.233,90218.233,90 218.233,90218.233,900,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 218.233,90 218.233,90
218.233,90218.233,90 218.233,90218.233,900,00 0,00FICHA: 000341 218.233,90 218.233,90

651,70651,70 651,70651,700,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 651,70 651,70
651,70651,70 651,70651,700,00 0,00FICHA: 000342 651,70 651,70

34.990,9852.486,47 52.486,47209.945,880,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 209.945,88 34.990,98
34.990,9852.486,47 52.486,47209.945,880,00 0,00FICHA: 000344 209.945,88 34.990,98

424.012,88424.012,88 424.012,881.209.608,850,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 1.209.608,85 424.012,88
424.012,88424.012,88 424.012,881.209.608,850,00 0,00FICHA: 000344 1.209.608,85 424.012,88
105.378,90105.378,90 105.378,90860.719,090,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 860.719,09 105.378,90
105.378,90105.378,90 105.378,90860.719,090,00 0,00FICHA: 000344 860.719,09 105.378,90

0,000,00 0,001.890,000,00 0,0012      365      01      213.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.890,00 0,00
0,000,00 0,001.890,000,00 0,00FICHA: 000329 1.890,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,00FICHA: 000329 0,00 0,00
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0,000,00 0,000,0014.267.000,00 14.267.000,00             367 - Educação Especial 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.267.000,00 14.267.000,00                      01 - Tesouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.267.000,00 14.267.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.098.000,00 14.098.000,0012      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.098.000,00 14.098.000,00FICHA: 000354 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000355 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00159.000,00 159.000,0012      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00159.000,00 159.000,00FICHA: 000356 0,00 0,00

26.056.120,1127.090.546,85 27.090.546,8527.090.546,85118.719.000,00 118.718.999,00         APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - exceto VAAR 27.090.546,85 26.056.120,11
16.284.142,3916.681.082,28 16.681.082,2816.681.082,2869.451.000,00 69.450.999,00             361 - Ensino Fundamental 16.681.082,28 16.284.142,39
16.284.142,3916.681.082,28 16.681.082,2816.681.082,2869.451.000,00 69.450.999,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 16.681.082,28 16.284.142,39

0,000,00 0,000,0068.796.000,00 68.795.999,00                                  261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0057.770.000,00 57.770.000,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0057.770.000,00 57.770.000,00FICHA: 000325 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.600.000,00 10.599.999,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.600.000,00 10.599.999,00FICHA: 000326 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00426.000,00 426.000,0012      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00426.000,00 426.000,00FICHA: 000327 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00655.000,00 655.000,00                                  262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00500.000,00 500.000,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00500.000,00 500.000,00FICHA: 000322 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00154.000,00 154.000,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00154.000,00 154.000,00FICHA: 000323 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      361      02      262.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000324 0,00 0,00

15.705.665,5916.061.106,17 16.061.106,1716.061.106,170,00 0,00                                  261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 16.061.106,17 15.705.665,59
13.569.960,1013.574.717,04 13.574.717,0413.574.717,040,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 13.574.717,04 13.569.960,10
13.569.960,1013.574.717,04 13.574.717,0413.574.717,040,00 0,00FICHA: 000325 13.574.717,04 13.569.960,10

468.907,75470.097,19 470.097,19470.097,190,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 470.097,19 468.907,75
468.907,75470.097,19 470.097,19470.097,190,00 0,00FICHA: 000325 470.097,19 468.907,75
465.366,55813.271,68 813.271,68813.271,680,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 813.271,68 465.366,55
465.366,55813.271,68 813.271,68813.271,680,00 0,00FICHA: 000326 813.271,68 465.366,55

1.201.143,001.202.732,07 1.202.732,071.202.732,070,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.202.732,07 1.201.143,00
1.201.143,001.202.732,07 1.202.732,071.202.732,070,00 0,00FICHA: 000326 1.202.732,07 1.201.143,00

288,19288,19 288,19288,190,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 288,19 288,19
288,19288,19 288,19288,190,00 0,00FICHA: 000327 288,19 288,19

578.476,80619.976,11 619.976,11619.976,110,00 0,00                                  262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 619.976,11 578.476,80
462.012,29462.012,29 462.012,29462.012,290,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 462.012,29 462.012,29
462.012,29462.012,29 462.012,29462.012,290,00 0,00FICHA: 000322 462.012,29 462.012,29
23.302,2123.302,21 23.302,2123.302,210,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 23.302,21 23.302,21
23.302,2123.302,21 23.302,2123.302,210,00 0,00FICHA: 000322 23.302,21 23.302,21
26.097,3138.303,87 38.303,8738.303,870,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 38.303,87 26.097,31
26.097,3138.303,87 38.303,8738.303,870,00 0,00FICHA: 000323 38.303,87 26.097,31
67.064,9996.357,74 96.357,7496.357,740,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 96.357,74 67.064,99
67.064,9996.357,74 96.357,7496.357,740,00 0,00FICHA: 000323 96.357,74 67.064,99
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9.771.977,7210.409.464,57 10.409.464,5710.409.464,5749.268.000,00 49.268.000,00             365 - Educação Infantil 10.409.464,57 9.771.977,72
9.771.977,7210.409.464,57 10.409.464,5710.409.464,5749.268.000,00 49.268.000,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 10.409.464,57 9.771.977,72

0,000,00 0,000,0030.348.000,00 30.348.000,00                                  271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0023.585.000,00 23.585.000,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0023.585.000,00 23.585.000,00FICHA: 000345 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.742.000,00 6.742.000,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.742.000,00 6.742.000,00FICHA: 000347 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,0012      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,00FICHA: 000349 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0018.920.000,00 18.920.000,00                                  272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.442.000,00 14.442.000,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0014.442.000,00 14.442.000,00FICHA: 000346 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.425.000,00 4.425.000,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.425.000,00 4.425.000,00FICHA: 000348 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,0012      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0053.000,00 53.000,00FICHA: 000350 0,00 0,00

6.166.356,696.515.528,89 6.515.528,896.515.528,890,00 0,00                                  271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE 6.515.528,89 6.166.356,69
5.307.349,505.307.349,50 5.307.349,505.307.349,500,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 5.307.349,50 5.307.349,50
5.307.349,505.307.349,50 5.307.349,505.307.349,500,00 0,00FICHA: 000345 5.307.349,50 5.307.349,50

200.141,04200.141,04 200.141,04200.141,040,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 200.141,04 200.141,04
200.141,04200.141,04 200.141,04200.141,040,00 0,00FICHA: 000345 200.141,04 200.141,04
187.051,52323.250,65 323.250,65323.250,650,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 323.250,65 187.051,52
187.051,52323.250,65 323.250,65323.250,650,00 0,00FICHA: 000347 323.250,65 187.051,52
470.817,79683.790,86 683.790,86683.790,860,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 683.790,86 470.817,79
470.817,79683.790,86 683.790,86683.790,860,00 0,00FICHA: 000347 683.790,86 470.817,79

996,84996,84 996,84996,840,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 996,84 996,84
996,84996,84 996,84996,840,00 0,00FICHA: 000349 996,84 996,84

3.605.621,033.893.935,68 3.893.935,683.893.935,680,00 0,00                                  272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 3.893.935,68 3.605.621,03
3.116.331,103.124.208,51 3.124.208,513.124.208,510,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.124.208,51 3.116.331,10
3.116.331,103.124.208,51 3.124.208,513.124.208,510,00 0,00FICHA: 000346 3.124.208,51 3.116.331,10

97.067,1097.670,30 97.670,3097.670,300,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 97.670,30 97.067,10
97.067,1097.670,30 97.670,3097.670,300,00 0,00FICHA: 000346 97.670,30 97.067,10

109.258,01188.399,62 188.399,62188.399,620,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 188.399,62 109.258,01
109.258,01188.399,62 188.399,62188.399,620,00 0,00FICHA: 000348 188.399,62 109.258,01
280.996,23481.688,66 481.688,66481.688,660,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 481.688,66 280.996,23
280.996,23481.688,66 481.688,66481.688,660,00 0,00FICHA: 000348 481.688,66 280.996,23

1.968,591.968,59 1.968,591.968,590,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.968,59 1.968,59
1.968,591.968,59 1.968,591.968,590,00 0,00FICHA: 000350 1.968,59 1.968,59

3.527.897,614.531.411,45 4.531.411,4510.794.174,6620.086.454,00 22.312.726,36         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 10.794.174,66 3.527.897,61
3.527.897,614.531.411,45 4.531.411,4510.127.067,8319.813.954,00 21.237.310,46             361 - Ensino Fundamental 10.127.067,83 3.527.897,61

703,84703,84 703,847.526,980,00 0,00                      01 - Tesouro 7.526,98 703,84
703,84703,84 703,847.526,980,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.526,98 703,84
703,84703,84 703,847.526,980,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.526,98 703,84
703,84703,84 703,844.626,980,00 0,00FICHA: 000302 4.626,98 703,84

0,000,00 0,002.900,000,00 0,00FICHA: 000318 2.900,00 0,00
774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,0611.533.000,00 11.533.000,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 3.373.858,06 774.679,52

(continua)
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0,000,00 0,000,0011.533.000,00 11.533.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.533.000,00 11.533.000,0012      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.533.000,00 11.533.000,00FICHA: 000310 0,00 0,00

774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,060,00 0,00                                  200.0000 - Educação 3.373.858,06 774.679,52
774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,060,00 0,0012      361      02      200.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 3.373.858,06 774.679,52
774.679,52774.679,52 774.679,523.373.858,060,00 0,00FICHA: 000310 3.373.858,06 774.679,52

2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,255.742.168,957.945.000,00 7.945.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 5.742.168,95 2.752.514,25
0,000,00 0,000,007.945.000,00 7.945.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.664.000,00 7.664.000,0012      361      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.066.000,00 3.066.000,00FICHA: 000305 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.598.000,00 4.598.000,00FICHA: 000306 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00281.000,00 281.000,0012      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00281.000,00 281.000,00FICHA: 000311 0,00 0,00

2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,252.752.514,250,00 0,00                                  280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 2.752.514,25 2.752.514,25
2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,252.752.514,250,00 0,0012      361      05      280.0000      3.3.90.32.98 - Material Uniforme Escolar 2.752.514,25 2.752.514,25
2.752.514,252.752.514,25 2.752.514,252.752.514,250,00 0,00FICHA: 000305 2.752.514,25 2.752.514,25

0,000,00 0,002.989.654,700,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 2.989.654,70 0,00
0,000,00 0,002.989.654,700,00 0,0012      361      05      282.0000      3.3.90.32.98 - Material Uniforme Escolar 2.989.654,70 0,00
0,000,00 0,002.989.654,700,00 0,00FICHA: 000306 2.989.654,70 0,00
0,000,00 0,000,00335.954,00 335.954,00                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00335.954,00 335.954,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00233.454,00 233.454,0012      361      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00233.454,00 233.454,00FICHA: 000313 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00102.500,00 102.500,0012      361      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00102.500,00 102.500,00FICHA: 000319 0,00 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 1.423.356,46                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.003.513,84 0,00
0,000,00 0,000,000,00 419.841,62                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 79.501,0012      361      92      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 79.501,00FICHA: 000951 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.339,6212      361      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.339,62FICHA: 000952 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.001,0012      361      92      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 170.001,00FICHA: 000953 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.003.514,84                                  264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.003.514,8412      361      92      264.2024      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.003.514,84FICHA: 000939 0,00 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 0,00                                  264.2025 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO 1.003.513,84 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 0,0012      361      92      264.2025      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.003.513,84 0,00
0,001.003.513,84 1.003.513,841.003.513,840,00 0,00FICHA: 000939 1.003.513,84 0,00
0,000,00 0,00652.113,33272.500,00 1.075.415,90             365 - Educação Infantil 652.113,33 0,00
0,000,00 0,000,00272.500,00 272.500,00                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00272.500,00 272.500,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00107.500,00 107.500,0012      365      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00107.500,00 107.500,00FICHA: 000338 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00165.000,00 165.000,0012      365      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00165.000,00 165.000,00FICHA: 000331 0,00 0,00
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0,000,00 0,00652.113,330,00 802.915,90                      95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 652.113,33 0,00
0,000,00 0,000,000,00 802.915,90                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 802.915,9012      365      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 802.915,90FICHA: 000926 0,00 0,00
0,000,00 0,00652.113,330,00 0,00                                  294.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE - Creche 652.113,33 0,00
0,000,00 0,0070.233,390,00 0,0012      365      95      294.0000      4.4.90.52.10 - Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 70.233,39 0,00
0,000,00 0,0070.233,390,00 0,00FICHA: 000926 70.233,39 0,00
0,000,00 0,00388.999,980,00 0,0012      365      95      294.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 388.999,98 0,00
0,000,00 0,00388.999,980,00 0,00FICHA: 000926 388.999,98 0,00
0,000,00 0,00192.879,960,00 0,0012      365      95      294.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 192.879,96 0,00
0,000,00 0,00192.879,960,00 0,00FICHA: 000926 192.879,96 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00             366 - Educação de Jovens e Adultos 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00                      01 - Tesouro 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,0012      366      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.913,500,00 0,00FICHA: 000352 7.913,50 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00             367 - Educação Especial 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00                      01 - Tesouro 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.080,00 0,00
0,000,00 0,007.080,000,00 0,00FICHA: 000355 7.080,00 0,00

1.807.575,302.127.603,78 2.127.603,7811.589.027,9717.873.000,00 19.042.965,37    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 11.589.027,97 1.807.575,30
231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,901.199.000,00 1.199.399,00         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 257.571,90 231.625,57
231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,901.199.000,00 1.199.399,00             122 - Administração Geral 257.571,90 231.625,57
231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,901.199.000,00 1.199.399,00                      01 - Tesouro 257.571,90 231.625,57

0,000,00 0,000,001.199.000,00 1.199.399,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00954.000,00 954.000,0012      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00954.000,00 954.000,00FICHA: 000276 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00227.000,00 227.000,0012      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00227.000,00 227.000,00FICHA: 000277 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.400,0012      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.400,00FICHA: 000278 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,00FICHA: 000279 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.000,00 5.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.000,00 5.000,00FICHA: 000280 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000281 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 999,0012      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 999,00FICHA: 000282 0,00 0,00

231.625,57249.673,55 249.673,55257.571,900,00 0,00                                  200.0000 - Educação 257.571,90 231.625,57
184.567,18184.567,18 184.567,18184.567,180,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 184.567,18 184.567,18
184.567,18184.567,18 184.567,18184.567,180,00 0,00FICHA: 000276 184.567,18 184.567,18
14.410,2314.410,23 14.410,2314.410,230,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 14.410,23 14.410,23
14.410,2314.410,23 14.410,2314.410,230,00 0,00FICHA: 000276 14.410,23 14.410,23
8.874,2013.457,94 13.457,9413.457,940,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 13.457,94 8.874,20
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8.874,2013.457,94 13.457,9413.457,940,00 0,00FICHA: 000277 13.457,94 8.874,20

20.659,3632.923,60 32.923,6032.923,600,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 32.923,60 20.659,36
20.659,3632.923,60 32.923,6032.923,600,00 0,00FICHA: 000277 32.923,60 20.659,36
1.314,601.314,60 1.314,601.314,600,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.314,60 1.314,60
1.314,601.314,60 1.314,601.314,600,00 0,00FICHA: 000278 1.314,60 1.314,60
1.800,003.000,00 3.000,006.200,000,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 6.200,00 1.800,00
1.800,003.000,00 3.000,006.200,000,00 0,00FICHA: 000279 6.200,00 1.800,00

0,000,00 0,004.698,350,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 4.698,35 0,00
0,000,00 0,004.698,350,00 0,00FICHA: 000280 4.698,35 0,00

1.575.949,731.877.930,23 1.877.930,2311.331.456,0716.674.000,00 17.843.566,37         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 11.331.456,07 1.575.949,73
1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,373.000,00 1.172.566,37             122 - Administração Geral 1.169.565,37 1.169.565,37

0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000283 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 2.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 2.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000284 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,00FICHA: 000285 0,00 0,00

1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 1.169.566,37                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.169.565,37 1.169.565,37
0,000,00 0,000,000,00 1.169.566,37                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.169.566,3712      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 1.169.566,37FICHA: 000907 0,00 0,00

1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 0,00                                  200.0000 - Educação 1.169.565,37 1.169.565,37
1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 0,0012      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 1.169.565,37 1.169.565,37
1.169.565,371.169.565,37 1.169.565,371.169.565,370,00 0,00FICHA: 000907 1.169.565,37 1.169.565,37

406.384,36708.364,86 708.364,8610.161.890,7016.671.000,00 16.671.000,00             306 - Alimentação e Nutrição 10.161.890,70 406.384,36
281.921,79583.902,29 583.902,295.343.801,7411.181.000,00 11.181.000,00                      01 - Tesouro 5.343.801,74 281.921,79

0,000,00 0,000,0011.181.000,00 11.181.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.935.000,00 10.935.000,0012      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.575.000,00 6.575.000,00FICHA: 000289 0,00 0,00
0,000,00 0,000,004.360.000,00 4.360.000,00FICHA: 000290 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00246.000,00 246.000,0012      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00123.000,00 123.000,00FICHA: 000286 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00123.000,00 123.000,00FICHA: 000287 0,00 0,00

149.487,26261.551,79 261.551,792.640.842,710,00 0,00                                  100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 2.640.842,71 149.487,26
33.833,76143.483,29 143.483,292.515.346,610,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 2.515.346,61 33.833,76
33.833,76143.483,29 143.483,292.515.346,610,00 0,00FICHA: 000289 2.515.346,61 33.833,76

115.653,50118.068,50 118.068,50125.496,100,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 125.496,10 115.653,50
115.653,50118.068,50 118.068,50125.496,100,00 0,00FICHA: 000289 125.496,10 115.653,50
132.434,53322.350,50 322.350,502.702.959,030,00 0,00                                  100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 2.702.959,03 132.434,53
23.122,63213.038,60 213.038,602.593.647,130,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 2.593.647,13 23.122,63
23.122,63213.038,60 213.038,602.593.647,130,00 0,00FICHA: 000290 2.593.647,13 23.122,63

109.311,90109.311,90 109.311,90109.311,900,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 109.311,90 109.311,90
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109.311,90109.311,90 109.311,90109.311,900,00 0,00FICHA: 000290 109.311,90 109.311,90
124.462,57124.462,57 124.462,574.818.088,965.490.000,00 5.490.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 4.818.088,96 124.462,57

0,000,00 0,000,005.490.000,00 5.490.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,003.943.000,00 3.943.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.675.000,00 1.675.000,00FICHA: 000291 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.044.000,00 1.044.000,00FICHA: 000292 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.224.000,00 1.224.000,00FICHA: 000293 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0021.000,00 21.000,00FICHA: 000294 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.060.000,00 1.060.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00477.000,00 477.000,00FICHA: 000295 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00583.000,00 583.000,00FICHA: 000296 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00466.000,00 466.000,0012      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00466.000,00 466.000,00FICHA: 000288 0,00 0,00
0,000,00 0,001.674.935,340,00 0,00                                  204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 1.674.935,34 0,00
0,000,00 0,001.674.935,340,00 0,0012      306      05      204.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.674.935,34 0,00
0,000,00 0,001.674.935,340,00 0,00FICHA: 000291 1.674.935,34 0,00
0,000,00 0,00330.507,700,00 0,00                                  280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 330.507,70 0,00
0,000,00 0,00205.709,160,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 205.709,16 0,00
0,000,00 0,00205.709,160,00 0,00FICHA: 000295 205.709,16 0,00
0,000,00 0,00124.798,540,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 124.798,54 0,00
0,000,00 0,00124.798,540,00 0,00FICHA: 000295 124.798,54 0,00
0,000,00 0,00544.657,530,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 544.657,53 0,00
0,000,00 0,00351.143,310,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 351.143,31 0,00
0,000,00 0,00351.143,310,00 0,00FICHA: 000296 351.143,31 0,00
0,000,00 0,00193.514,220,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 193.514,22 0,00
0,000,00 0,00193.514,220,00 0,00FICHA: 000296 193.514,22 0,00

107.147,40107.147,40 107.147,401.043.995,630,00 0,00                                  283.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creche 1.043.995,63 107.147,40
107.147,40107.147,40 107.147,401.043.995,630,00 0,0012      306      05      283.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.043.995,63 107.147,40
107.147,40107.147,40 107.147,401.043.995,630,00 0,00FICHA: 000292 1.043.995,63 107.147,40
17.315,1717.315,17 17.315,171.223.992,760,00 0,00                                  285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental 1.223.992,76 17.315,17
17.315,1717.315,17 17.315,171.223.992,760,00 0,0012      306      05      285.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.223.992,76 17.315,17
17.315,1717.315,17 17.315,171.223.992,760,00 0,00FICHA: 000293 1.223.992,76 17.315,17
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Secretário Municipal de Finanças e

OrçamentosCPF: 199.090.058-59
Diretora Financeiro e Contábil
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ARRECADADO
ATÉ O PERÍODORECEITAS DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 861.720.000,00 203.243.828,19 25% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS 215.430.000,00 50.810.957,05
    PRÓPRIOS 330.834.000,00 63.912.532,87
    TRANSFERÊNCIAS 530.886.000,00 139.331.295,32
(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 103.377.200,00 27.866.258,91
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 758.342.800,00 175.377.569,28

%VALOR

PAGA
ACUMULADO

%VALOR%

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

VALOR%

EMPENHADA
ACUMULADO

VALOR%VALOR%VALOR
NO PERÍODO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO
26,4653.771.945,4727,9756.851.315,2427,9756.851.315,2451,62104.922.683,2951,62104.922.683,2925,67(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 221.237.195,00
7,6215.497.135,609,1218.540.961,909,1218.540.961,9025,4351.688.691,8925,4351.688.691,898,06    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 69.473.202,53
5,1210.408.550,965,1410.444.094,435,1410.444.094,4312,4825.367.732,4912,4825.367.732,495,62    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 48.386.792,47
13,7127.866.258,9113,7127.866.258,9113,7127.866.258,9113,7127.866.258,9113,7127.866.258,9112,00    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 103.377.200,00

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0,911.856.513,010,40822.086,270,40822.086,270,40822.086,270,40822.086,27(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO
0,0246.374,210,0246.374,210,0246.374,210,0246.374,210,0246.374,21    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL

    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL
0,891.810.138,800,38775.712,060,38775.712,060,38775.712,060,38775.712,06    FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
25,5451.915.432,4627,5756.029.228,9727,5756.029.228,9751,22104.100.597,0251,22104.100.597,02(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
7,6015.450.761,399,1018.494.587,699,1018.494.587,6925,4151.642.317,6825,4151.642.317,68    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL
5,1210.408.550,965,1410.444.094,435,1410.444.094,4312,4825.367.732,4912,4825.367.732,49    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL
12,8226.056.120,1113,3327.090.546,8513,3327.090.546,8513,3327.090.546,8513,3327.090.546,85    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO
Prefeito

CPF: 072.359.948-35

ALAN CHARLES DIAS
Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos

CPF: 199.090.058-59

DANIELA FERNANDA BRAZ FERREIRA
Diretora Financeiro e Contábil

CPF: 325.520.638-37

BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
Contador

CRC: 1RJ118795O7/SP

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS
   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DO FUNDEB
APLICAÇÃO MÍNIMA - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
   TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB (EXCETO VAAR)
   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (70% DO TOTAL)

116.629.000,00

116.629.000,00

32.075.692,68
145.759,99

32.221.452,67

116.629.000,00
81.640.300,00

32.221.452,67
22.555.016,87

RECEITAS DO FUNDEB APURAÇÃO DO FUNDEB
PREVISÃO

ATUALIZADA
RETIDO

ATÉ O PERÍODO

             TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 103.377.200,00

 32.075.692,68

27.866.258,91

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

             TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB  27.866.258,91
DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)
(GANHO)

4.209.433,77
4.209.433,77

   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO ETI
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO ETI -RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO

%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR

PAGA
ACUMULADO

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

EMPENHADA
ACUMULADONO PERÍODO

%VALOR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85101,79 118.718.999,00(A) TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (min 90%)
80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85101,79 118.718.999,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB
80,87 26.056.120,1184,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,8584,08 27.090.546,85    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

1º Trimestre/2026

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

 0,00

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

0
15,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO

 0,00 0 0  0,00 0

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

 0,00
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

50,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO
 0,00 0 0  0,00 0

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS DANIELA FERNANDA BRAZ FERREIRA BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
Prefeito Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos Diretora Financeiro e Contábil Contador

CPF: 072.359.948-35 CPF: 199.090.058-59 CPF: 325.520.638-37 CRC: 1RJ118795O7/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
________________________________________________________________________________

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – CEP 12.420.010 - PINDAMONHANGABA – SP
TELEFAX: (012) 3644-5600.

PORTARIA FPMP Nº 29, DE 23 DE ABRIL DE 2026 .

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos , Superintendente do

Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba - FPMP, no uso de suas

atr ibuições legais , de acordo com o inc. X, art .25 da Lei Complementar nº 69/2022 e com

fundamento no inciso I, ar t . 30, da Lei Complementar nº 01/2004 c/c inciso I, §7º, art . 40

da Consti tuição Federal e nos termos do Protocolo nº 25.117/2026.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benef ício de Pensão por Morte, à Sra. MARIA

EUNICE CARVALHO BLECK , em decorrência do falecimento em 01/04/2026 do

cônjuge Amauri José da Silva, Chefe de Serviço, servidor inativo da Prefeitura

Municipal de Pindamonhangaba, aposentado nos termos da Por taria nº2.424, de 24 de

setembro de 1.997 da Prefeitura .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ret roagindo seus efeitos a 09 de abril de 2026 .

Pindamonhangaba23 de abril de 2026.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.118, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida pelo art. 
5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 27 de fevereiro de 
2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 14 de abril de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril de 2026, 
para compor comissão de Sindicância visando a apuração de  possível dano ao erário público, 
considerando fatos e documentos anexados no Processo n° 25.333/2025, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;
II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;
III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 2026.
SMA/tlm/Proc 25333.2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.119, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 27 
de fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 14 
de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril de 
2026, para compor comissão de Sindicância visando a apuração de fatos relatados no Me-
morando n° 12.885/2026, identifi cação de responsabilidades e eventual ressarcimento ao 
erário, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;
II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;
III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 2026.

SMA/tlm/Proc 5954.2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.120, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 002, de 
27 de fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria nº 003, de 
14 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril de 
2026, para compor comissão de Sindicância visando a apuração de fatos relatados no Me-
morando n° 12.887/2026, identifi cação de responsabilidades e eventual ressarcimento ao 
erário, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;
II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;
III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 2026.

SMA/tlm/Proc 5957.2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.121, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Eduardo Cursino, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência con-
ferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e nos termos da Portaria n° 
002, de 27 de fevereiro de 2024, da Secretaria de Administração, alterada pela Portaria 
nº 003, de 14 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Permanente III, instituída pela Portaria nº 019, de 13 de abril 
de 2026, para compor comissão de Sindicância visando a apuração de fatos relatados 
no Memorando n° 12.889/2026, identifi cação de responsabilidades e eventual ressarci-
mento ao erário, a saber:

I -    Shirley Silva Fernandes - Presidente;

II -   Euciane Glauce Garcia de Andrade - Membro;

III – Ana Paula Simões Garcia Munhoz - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 17 de abril de 
2026.

SMA/tlm/Proc 5958.2026

(continuação)
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DAMULHER, FAMÍLIA E DIREITOSHUMANOS
EXTRATODE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

- EMENDA IMPOSITIVA - VIGÊNCIA 2026 –

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria
Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos da publicidade ao relevante
fundamento que justifica a inexigibilidade de chamamento público.

01 EXTRATO PARCERIA TERMODE FOMENTO 38 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/Casa Girassol

Processo
Administrativo:

Nº 7.066/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 7 2 /2025 , através da
parceria, para desenvolvimento do Projeto: Artistas do Futuro - Custeio

Prazo: 09 meses
Valor: R$ 500.000,00
Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DAMULHER, FAMÍLIA E DIREITOSHUMANOS
EXTRATODE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

- EMENDA IMPOSITIVA - VIGÊNCIA 2026 –

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria
Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos da publicidade ao relevante
fundamento que justifica a inexigibilidade de chamamento público.

01 EXTRATO PARCERIA TERMODE FOMENTO 37 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal da Mulher, Família e Direitos Humanos/Casa Girassol

Processo
Administrativo:

Nº 7.194/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso da Emenda Impositiva nº 3 4 /2025 e 87/2025,
através da
parceria, para desenvolvimento do Projeto: VidasBrilhantes - Custeio

Prazo: 09 meses
Valor: R$ 600.000,00
Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2026 (PMP 3781/2026) 
Para “aquisição de refeições ininterruptas (almoço e janta) para suprir as necessidades do corpo de 
bombeiros de Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”, com recebimento das propostas até 
dia 07/05/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 077/2026 (PMP  7245/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cronometragem esporti-
va e suporte operacional, destinados à realização das 4 (quatro) etapas do “Circuito Corrida de Rua 
2026” do município de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 30/04/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://lici-
tar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***DESPACHO***
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2025 (PMP 27020/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, considerando a
manifestação da Comissão Especial de Seleção nomeada pela Portaria nº 6.891 de 10 de fevereiro 
de 2026, NEGOU PROVIMENTO em 23/04/2026 aos recursos interpostos pelas empresas HSB – 
Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus (via 1Doc, Protocolo 22.720/2026) e IESP – O 
Instituto de Excelência em Saúde Pública (via 1Doc, Protocolo 22.834/2026), DEU PROVIMENTO 
as contrarrazões apresentadas pelas empresas: HSB – Associação de Benemerência Senhor Bom 
Jesus (via 1Doc, Protocolo 24.211/2026), Fênix do Brasil Gestão Em Saúde (via 1Doc, Protocolo 
24.577/2026), Grupo Futuro Gestão em Saúde (via 1Doc, Protocolo 24.898/2026), Agência de De-
senvolvimento de Base Institucional (via 1Doc, Protocolo 24.812/2026), Instituto MED Life (via 1Doc, 
Protocolo 25.257/2026) e Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Votorantim (via 1Doc, Proto-
colo 25.236/2026), mantendo a habilitação de todas as empresas. Fica agendado para o dia 
29/04/2026 às 09:00, a sessão de abertura dos envelopes nº 02 – Plano de Trabalho, no mesmo 
local do evento anterior.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 65/2026 (PMP 7063/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
23/04/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços especializado em nefrologia e terapia renal substitutiva para pacientes in-
ternados”, expressa no processo em favor de Freire e Ruivo Serviços de Nefrologia Ltda, no valor de 
R$ 187.200,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pela Secretaria Municipal de 
Saúde e do parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 e suas alterações e, pelo Decreto Municipal nº 6.545 de 28 de dezembro de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 40/2026 (PMP 3295/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Saúde HOMOLOGOU em 02/04/2026 e ADJUDICOU o processo 
supra cujo objeto é “aquisição de 4 (quatro) aparelhos de raio x odontológicos destinados as unida-
des de saúde do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Saúde, aquisição através de 
recursos advindos de emenda parlamentar nº 19970002/2005 do deputado “Vicentinho” expressa no 
processo em favor da empresa CIRÚRGICA IZAMED LTDA.EPP no valor de R$ 31.120,00, nos 
termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

***CONTRATOS***
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 016/2026 (PMP Nº 680/2026) 
Na licitação cujo objeto é “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lo-
cação de equipamento do tipo estimulador de tosse, bem como fornecimento de insumos e acessó-
rios, assistência técnica (manutenção preventiva e reparos) e orientação/treinamento de familiar/
cuidador em relação à operação/utilização do equipamento, por período de 12 meses com cláusula 
resolutiva, em cumprimento à sentença judicial do processo nº 1005229-44.2023.8.26.0445”, foi fir-
mado o Contrato nº 057/2026, em 10/04/2026, no valor de R$ 15.600,00, vigente por 12 (doze) me-
ses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela 
contratada, LUMIAR HEALTH BUILDERS LTDA, o Sr. Lauro David Amann Mingues.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.932, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Thaiane Evelin de Oliveira Paresque, Assessora, para substi-
tuir o Diretor do Departamento de Receita e Fiscalização, Vicente Corrêa da Silva, durante o perío-
do em que o mesmo encontrar-se em férias, de 04 a 18 de maio de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de 
maio de 2026.Pindamonhangaba, 17 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.933, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os membros a seguir indicados para comporem a Comissão Especial para análise 
e julgamento do Credenciamento que visa credenciar empresas para prestação de serviços médi-
cos para atendimento ambulatorial, conforme Processo Administrativo nº 5413/2026: 
I.	 Fernanda Figueira Morales Borges – Diretora de Contratos e Convênios da Saúde;
II.	 Ticiane Cristine de Oliveira Carvalho – Diretora de Atenção Especializada;
III.	 Luiz César Rodrigues Vieira – Diretor de Urgência e Emergência
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andreia Moreira Martins
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de abril de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.934, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE CESSAR a designação de  José de Arimatheia Ferreira para a função gratifica-
da de Gestor de Zeladoria a partir de 02 de março de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a   02 de março de  
2026.
Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.935, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR Jef-
ferson Theodoro dos Santos para a função gratificada de Gestor de Zeladoria a partir de 13 de abril 
de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 
2026.
Pindamonhangaba, 22 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.936, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR File-
mon de Lima Silvano  para o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Saúde, a 
partir de 27 de abril de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27 de 
abril de 2026. 
Pindamonhangaba, 23 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.937, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Thaiane Tercília dos Santos Vieira de Carvalho, Chefe de Divi-
são de Folha de Pagamento, para substituir o Diretor de Recursos Humanos, Thiago Vieira Carva-
lho, durante o período em que o mesmo encontrar-se em férias, de 21 de abril a 06 de maio de 
2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de abril de 
2026.
Pindamonhangaba, 23 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 23 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 334/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407011000, Qua-
dra: 10, Lote: 11, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 335/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JULIO DE PAULA CLARO, Nº S/N°, Bair-
ro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141407006000, Quadra: 10, Lote: 06, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 336/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JULIO DE PAULA CLA-
RO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407003000, Qua-
dra: 10, Lote: 03, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 337/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408040000, Qua-
dra: 09, Lote: 14, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 339/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141502001000, 
Quadra: 04, Lote: 01, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 340/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501026000, 
Quadra: 05, Lote: 06, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 341/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408041000, Qua-
dra: 09, Lote: 13, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407010000, Qua-
dra: 10, Lote: 10, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabi-
lidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
__________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 343/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA ADELINA GOFFI GOULART, Nº S/N°, 
Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a si-
gla SE141408032000, Quadra: 09, Lote: 22, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 344/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408033000, Qua-
dra: 09, Lote: 21, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal
Controle 345/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JULIO DE PAULA CLA-
RO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407001000, Qua-
dra: 10, Lote: 01, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 346/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JULIO DE PAULA CLARO, Nº S/N°, Bair-
ro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141407002000, Quadra: 10, Lote: 02, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 347/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, responsável pelo imóvel situado 
à RUA JULIO DE PAULA CLARO, Nº S/N°, Bair-
ro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE141407004000, Quadra: 10, Lote: 04, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 348/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JULIO DE PAULA CLA-
RO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141407005000, Qua-
dra: 10, Lote: 05, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.	
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 349/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408039000, Qua-
dra: 09, Lote: 15, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 350/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408046000, Qua-
dra: 09, Lote: 08, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 351/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141502029000, Qua-
dra: 04, Lote: 03, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno. 
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 352/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141502030000, Qua-
dra: 04, Lote: 02, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 353/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141408045000, Qua-
dra: 09, Lote: 09, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno. Em caso de não 
cumprimento, será aplicada multa no Valor de 
R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres 
públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 354/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141501014000, Qua-
dra: 05, Lote: 18, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 355/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA ADELINA GOFFI GOU-
LART, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141502004000, Qua-
dra: 04, Lote: 28, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 356/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). B 6 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO DE DEUS PINTO 
MONTEIRO, Nº S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141501028000, 
Quadra: 05, Lote: 04, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________
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